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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
tono& eintoperoorAgmaiteom 

CONTRATO N. 03/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE TAPEROÂ E, DO OUTRO, 

JURISCON'TAB1L ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTABIL LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n". 13.070.016/000112, corn sede na Rua Marechal Deodoro, s/n", 

CEP 45.430-000, TAPEROA- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SAN11.73 LISBOA, portadora do RG sob a 
.813970628 - $5J'/BA e LH- sob o n" 9113.351.705-6R, residente e dorniciliada na Rua 
Comendador Oliva 9986, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa JURISCONTABIL 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA inscrito no CNPJ sob o 
n". 1

0355.438/0001-90, empresa sediada na Avenida Luis Viana Filho, n". 7532, 

Sala n".1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador- BA, 

CEP:41.701-005, representada neste ato por seu Sócio, Cristiano da Silva Almeida, 
inscrito no CRC/BA, sob n° 023540/0-2 BA, CPF sob n°887.496.815-91, Cédula de 
Identidade 04.851.920-04, residente e domiciliado na Rua Hilton Rodrigues, 167, 

Edifício Morada do Parque, AP n° 802, Pituba, Salvador/ Ba. CEP 41.830-610, aqui 

denominado CONTRATADA, que ajuStam e contratam o presente em 

consonância com a Lei no, 8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a 

espécie, ás quais as partes se obrigam, cuias condições são estabelecidos 
nas 

cláusulas a seguir declinadas: 

DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATA A.,0: 

Esta contrataçâo acha-se sobre a regência da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

medidas provisórias posteriores, consubstanciando o art. 25, Inciso II e Art. 13, 
Inciso II da citada Lei 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fana: (75) 3664 116S 
E-mail: antaperocegmaitcom 

CLÁUSULA FREVIEIRA - DO OBIETO CONTRATUAL: 
O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de assessoria técnica 
contabil e financeira a serem executadas na Ornara Municipal de Tapem& no 
exercício financeiro de 2021 compreendendo todos os serviços inerentes as áreas 
abaixo especificadas, visando o bom desenvolvimento do Setor de contabilidade 

desta amara Municipal: 

Orientação e supervisão na classificação e Escrituração da Contabilidade 
de acordo com as normas e princípios contábeis previstos na Constituição 
Federal, Lei 4.320/64 e Resoluções do TCM — Tribunal de Contas dos 
Municlpios; 
Acompanhamento nas Prestaçóes de Contas Mensais à Inspetoria 
Regional do Tribunal de Contas dos Municípios — TCM/BA; 

c) Conferência de Notas de empenho, liquidação, pagamentos, 
acompanhamento interno de execução orçamentária da despesa e receita, 
emissão de Balancetes mensal e relatórios mensais, conf. Resolução n° 
1.060/05, Lei Complementar 101 —1.14F; 
Supervisão e Orientação no encerramento das contas do exercido - 
Prestação de Contas Anuais, em cumprimento ao disposto nos arte. 8° e 
9° da Resolução TavVBA n° 1.C60/05; 
Elaboração do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, no 
padrão estabelecido no Plano de Cantas Aplicado ao Setor Púbbco — 
PCASP e em consonância com as regras do Manual dó Contabilidade 
Aplicado ao Setor Público MCASP, em cumprimento ao art. 90  da 
Resolução TCM n° 1.060/05; 

O Acompanhamento na elaboração dos Relatórios da Lei de 
Responsabifidade Fiscal — RREO e RGF - em cumprimento a L.0 
10112000— LRF; 
Encerramento dos Livros Contábeis (Livro Caixa Geral, Livro Diário, Livro 
Razão, Livro de Receita Classificada, Livro de Despesas Classificadas), na 
forma do disposto na Resolução TCM 602/02; 
Monitoramento do CAUC/SIAFI, para regularização de firmar Convênios 
junto a Caixa Económica Federal e demais órgão legalmente exigido, com 
regularização de pendências pertinentes ao setor contábil; 
Elaboração, Acompanhamento e Orientação na Prestação de Contas a 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional por meio do SISTN, instrumento 
criado para operacionalizar o Convênio firmado entre Caixa Económica 
Federal e a União, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional 
dando cumprimento ao disposto na Lei Federal 4.320164, art. 112, LRF 
51 §1°, Inciso I, Res. 220/92 art. 8° §90  e Res. 460/00 art. TCM/BA; 

9. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERCIA 
CGC: 11.070.016/0.001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
carraperoa@gmaitcom 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

A CONTRATADA prestará os serviços ora solicitado direta e pessoalmente, 

podendo fazê-lo, ainda, por meio de profissionais integrantes da sua equipe de 

trabalho, sob sua inteira responsabilidade e sem qualquer ônus para o contratante; 

Os representantes da CONTRATADA obrigam-se a comparecer, 

pessoalmente, quando solicitado na Sede da Câmara Municipal, na cidade de 

Taperoá, ordinariamente, para atender as necessidade do serviço que não 

possam, por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma; 

Os serviços contratados poderão, ainda, ser prestados excepcionalmente no 

escritório profissional do contratado, nos dias em que não se encontrar na sede do 

contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
Acordam as partes o prazo deste contrato terá início no dia 07.01.2021 e seu 

término no dia 31.12.2021, podendo ser prorrogado por igual período, alterado ou 

rescindido conforme negociações entre as partes, especialmente esta 

administração. 

CLÁUSULA OUARTA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 

O valor total contratado dos serviços é de R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais), a 

ser pago em 13 (treze) parcelas de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), sendo que a 130  

refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de dezembro do mesmo ano. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS:  
Do valor contratado 60% (Sessenta por cento) será destinado às despesas com 

mão - de - obra e 40% (Quarenta por cento) destinado às despesas com 

transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeios, de acordo como parágrafo 

1.° do artigo 122 da Instrução Normativa n°971 da R.F.B. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS DOTACÕES ORÇAMENTÁRIA& 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.01610001-12 

Fona: (75) 3664 1165 
&ma& ennaperoa(gmall.com  

ea• 

As Despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Nota de Empenho: 

LORGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.00011001 - GESTA° DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

IR-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.035.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária 

especificaria nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste 

Contrato. 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

São obrigações das partes cumprir fielmente este contrato, sob pena de sanções 

especificadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, além das abaixo 

enumeradas: 

8, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO CONTRATANTE  

Permitir livre acesso ao local de trabalho e aos equipamentos, de modo a 

viabilizar e facilitar a prestação dos serviços durante o horário de expediente 

normal da repartição; 

Pagar à CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta, seguindo o 

cronograma financeiro fixado, vedada a antecipação de pagamentos, atrasos, 

salvo em fato superveniente devidamente justificado, sem a correspondente 

contraprestação de execução do serviço; 

O CONTRATANTE deverá receber e atestar as ordens de serviços, notas 

ou relatórios de eventuais visitas técnicas de manutenção preventiva ou conetiva, 

devendo informar verbal e de preferência por escrito qualquer irregularidade ou 

defeito que seja notado na execução dos serviços. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 13.070.016/6001-12 

Fona: (75)3664 1145 
E-mui!: an(operoa@gmail.com  

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO CONTRATADO  

A CONTRATADA deverá prestar assistência com profissional qualificado, 

realizando assessoria e levantamento dos dados do programa de contabilidade, 

orientando os prepastos da Câmara quanto à consecução das metas, objeto deste 
contrato; 

Cumprir com rigor os horários de entrada e saída, que serão fixados pelo 

setor competente, cumprindo carga horária referenciada na Cláusula Primeira, 
alínea "a"; 

Deverá promover treinamento especifico aos servidores especialmente 

contratados para a realização dos serviços; 
ti) 	A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as metas e objetivos, 
conforme Cláusula Primeira; 

e) 	Emitir relatórios e pareceres técnicos dos serviços executados, de modo a 

proporcionar ao CONTRATANTE conhecimento, de maneira clara e precisa, de 

tudo o que foi cru será realizado para consecução das metas, objeto do presente 
contrato; 

O 	Os programas de informática utilizados pela CONTRATADA será de sua 

irrestrita responsabilidade, excluindo o CONTRATANTE de qualquer ónus pela 

utilização do mesmo durante o período de duração do presente contrato; 

Acatar ordem de serviço do CONTRATANTE, cumprindo as 

determinações dentro prazo estipulado pela mesma, de modo a propiciar a 
completa eficácia do objetivo almejado; 

A CONTRATADA, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, obriga-

se a comparecer, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas ao local de 

trabalho para prestar informações e esclarecimentos a respeito da realização dos 

serviços e dirimir dúvidas ou previsão de solução de problemas existentes. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZACÃO/RESPONSABILIDADE DAS PARTES:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA será responsável pela qualidade 

técnica dos serviços e das informações prestadas, devendo obedecer com rigor o 

padrão exigido pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA será responsável pelo 

pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas de toda mão-de-obra 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: effintoperoa®gmail. com  

utilizada na execução dos serviços, inclusive seguros de acidentes de trabalho. 

Estão incluídas no presente ¡Contrato, as eventuais despesas com transporte da 
CONTRATADA e de seus prepostos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. - A fiscalizaç'ão da prestação dos serviços será 

exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato denominado 

FISCAL, devidamente credenciado pela Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 

serviços e tudo dará ciência ao credenciante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e 
legislação complementar. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização de que trata esta aáusula não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade ou ainda resultado de qualquer dano físico ou 

material, atrasos, ou quaisquer outros ocasionadas pelos resultados da prestação 

dos serviços, independente de culpa ou dolo, que ocorrendo, não exclui nem 

reduz essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do órgão 
interessado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÂO:  
Nos termos da Lei n." 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 

O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contrai-trais, 
especificações ou prazos; 

O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa Causa e 
previa comunicação à administração; 

A instauração de insolvência.  civil; 
O falecimento do contratado; 

Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 

que está subordinado a CONTRATADA e exaradas no processo administrativo 
epigrafado neste instrumento; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa&maitcom 

g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no 

valor inicial ajustado, além dos 25% permitidos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 
11) 06 casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que 
couber; 

O Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse 

da parte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços já realizados, 

bastando que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 
j) O presente contrato poderá ainda, ser rescindido pelo contratante, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que assista ao contratado direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no art 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES /SANÇÕES:  
Responderá por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato; 

A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por 

motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 

10% (dez por cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos 

Artigos 87e 88 e seus incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber. 

Havendo infrigência contratual, o contratado será penalizado com as seguintes 
sanções administrativas: 

1- Advertência; 

li - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Integram o presente contrato, independente da transcrição, o Processo de 

Inexigibilidade no. 02/2021, com a Proposta da CONTRATADA, bem como os 

pareceres que reconheceram a inmdgibilidade da licitação, conforme o disposto no 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC 13.070.016/0001-12 

FOI7C5: (s) 3664 1165 
E-mail: cnaaperoa®gmaitcom 

art. 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso III, do atual Estatuto da 

Licitação Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 

Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

a) Ocorrendo a previsão do art. 77, da Lei 8.666/93 ficam ressalvados e 

!".0.lecid°5 	 !Ndmiiii5I.20,2 E.12 .çnámáro MuniEig em Ems clã 
rffigiããdpaini§t,mtiãft: 
h) A efiNfilAfABA 813figait a Ififirli9 4ufãnçu leda §§§EITOB S fFifigig; 

Effilf3gibilidãàã FERI ãã el§figãos [38f El@ Milluielsg; teele ã§ cendiçrãs§ 
habilitação e qualificação apresentadas na proposta. 

c) A publicação resumida deste termo será publicada no local de costume, como 

condição indispensável par sua eficácia, conforme Parágrafo Único do Art. 61 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO COMPETENTE 
14.1 Fica eleito o Foro da cidade de Taperoá, Estado da Bahia, para solução de 

questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer 

outro, por mais especial que seja. 

I
  C
.L

Ç
'O

L
 ZZ

O
Z/

L 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 

Taperoá-Ba, 07 de janeiro de 2021. 

PRESIDENTE DA CÂMARA 	 fl 
CONTRATANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 

Intrn
10  nle 6»rixo Ni 

all: cmftyproa@fitaiLco 

~ 	

ti 

JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNP) 10.555.438/00111-90 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
cce 13.6741016/0001-12 

Fona: (75)3664 1165 
E-11t2it costaperotqnsacom 

RESUMO DO INSTRUMENTO CON/BATUAL  

Processo Administrativo: 003/2021 

Inezigibilldade: 002/2021 

Contrato: 03/2021 

RE- 2 

t 	'2 

'E 

5 
o 
c 

E 

, 
H 

9  

6= 
c) 
• 

Resumo do Objeto 	: Prestação de serviços de assessoria técnica contábfi e financeira a 
serem executadas na Câmera Municipal de Taperoa, no exercido financeiro de 2021. 

Modalidade 	 : inexigibildade conforme estabelecido no Artigo 
25, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa 

ah 1-ÓRGÃO/UNIDADE -.01.01.00.- CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE -01.031.0001 2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 33.9.0.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Valor a Pagar por Més 	: R5 7.000,00 (Sete mil reais). 

Valor Total do Contrato: R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais), a ser pago em 13 (treze) 

parcelas de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), sendo que a 13° refere-se à elaboração do Balanço 
Anual, rio mês de dezembro do mesmo ano. 

Vigência do Contrato 	: De 07/01/2021 31/12/2021. 

Assina Pele Contratante : DEMI/ALO° MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

Assina pela Contratada : CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA 
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RESUMO DO RISTRVIRENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: 0133/2021 

bitaiglbfildade: 0020121 

Contrato 03/2221 

Resumo de Objeto 	: Prestação de tenros do assesectila técnica contába e  
financeira a amem executadas na Camara Alunicipal de Tapam& no exaracio financeira de 	 1 " 6 2021. 

R  5a P 
Modalidade  : Inedgibaklade conforme estabelecidonoAno 	 gg G 1 25, Inrisoll, da Le113.666/93. 

 Crédito da %ripem  
i-ORGActammADE — 01.01.00— CAMARA MLANCPAl 	 ei o t r-  g 

/I-PROJETO ATIVIDADE — 01.031.0001.2001 —GESTAO DO PROCESSO LEGISLATNO 	 tudi  2.  9, te o 111-E1.194134TO DE DESPESA 349.0.35.00 — SERVIÇOS DE CONSUI7DFUA 
ce to `e Vedora Pager por tiles 	: RS 7.000,03 (Sete mil reais). 	 o- c o — 

Valor Total do Contrata RE 91.000,00 (e:0u~ e um mil reais), a SC/ pago em 13 (ene) 	 ã Parcelas de R$ 7.000.00 (Sete mil roa), sendo que a ir retere-se á elaboração do 	 ktrà Balanço Amial, no más de dementem do marotouno. 

c9, Vigência do Contrato 	: De 0710112021 à 31/12/2021. 

Assina Pela Contratante : CERN/UM MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

Assina pela Contratada : MEDIANO DA SILVA ALMEIDA 

isies 
Imprensa Oficial Oce~"4"1  SISO "191/41"1154tfrSIS"3".021 t41m"::. - 2/062 de 2 	1, çjs• ÇS a • 	els ~à Kit* Onif lie • irsercei. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (7$) 3664 116$ 
E-mail: enaapero0gmaiLeom 

PRIMBRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO M D03/2021 • TERMO 
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA JURISCONTABIL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E FINANCEIRA, NA FORMA 
ABADIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, pessoa Jurídica de direito afico interno, Inscrito no CNPJ sob o 
13.070.0161000112, com sede na Rua Marechal Deadoro, sina, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato rePfeseritaão 

a 	pelo Presidente, o Sr. DERIVAM MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, ponadora do RG sob o n'. 813970826 - 

ItirDA e CPF sob o o' 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador na 9968, Centro, CEP. 45.430-
TAPEROÁ - BAENA, doravante e shnplesmenb denoMinala de CONTRATANTE, e a Empresa JURISCONTAK 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CENTABIL LIDA, insano no CNPJ sob o na. 10.555.438/0001-90, empresa sediada na 
Avenida Uns Viana Frho, n°. 7532, Sala n°1331, Edifício Heitor Cosmopelitan, Babo Alphaville 1, Salvador- BA, 
CEP:41.701-005, representada neste ato por nu Sócio, Cástiano da SINa Almeida, Inscrito no CROBA, sob ri° 02354010-
2 BA, CPF sob n°887.498.815-91, Cédula de identidade 041351.920-04, residente e dai-Miado na Rua Hilton Rodrigues, 
167, Edificio Morada do Parque, Ap C 802, Multa SattalonBa CEP 41.830-630, aqt4 denominado CONTRATADA 
resolvem celebrar o filttLei02931MADWEMia~t,  com base no parecer Juridto constante 
do Pnxesso Administrativo ir. 0252021 e com base na InexigIbliddade de licitação rt 00272021 e do Processo 
Administrativo n°. 0032021, sujetandose, no que couber, à Lei O. 8.66623 e à legista* que rege a espécie, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO. 

Este Temo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Ccetrato if 0II312021, c* objeto é a presta* 
de servi;os de assessoria técnica contate e tnanceira, conforme escutado nos Anexos, partes iiibavrenhc da 
Inexigibilidade de feta* rf 002/2021 e cem a proposta contratada. 

O PRIMEIRO: As alterações ao Contato realizadas, meio deste Termo Advo consistem na alteração do 
likRo pÁra execução do abano contratado pelo pelado de mais 12 (doze) meses desde 01/012022 a 31/1212022, descrita 

na Cláusula terceira, encontram-se no Emite previsto no mit 65, §1° da Lei n°. 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Em face da prorrogação contrairei, o veor tola do Contrato passa a ser de Rt 91.000,00 
(Noventa e um mil reais), sendo 13 (Üsze) *telas mensais consecutNas de igual valor de Rt 7.000,00 (Sete mil reais). A 
lama refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no deposto na Cláusula terceira, do Contrato re 0032021 e 
no art.57, inciso° eno art.65, Inciso II e 51° da Lej n°8.688/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste CoMrato correrá áa,nta da seguinte dota* orçamentária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)36641165 
E-mail: cmtaperoa®gmaiLcom 
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11110Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa Oficial, no 	tcgoo a 5 

a c E “ 

UNIDADE oRÇAatitAltik -PRoJETor 

ATIVIDADE 
1 twregro DE 
! DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01.01.01•CAMARA MUNICIPAL 01.031.0001,2001 	- 	GESTA() 
PROCESSO LEGISLATIVO 

DO 	3.3.90.95.00 
SERVIÇOS 
CONSULTORIA 

- 
DE 

01 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas dreta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

JURISCONTABI 	ESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ n°.10. .43810001-90 
CONTRAT A 

Testemunhas: 

laa CAÁZSS/L.S..a_ 
CPF:o)o G 
20  • 	0...5 t A  
CP 	11 • ‘10 	—11ci 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CG C: 13.070.0164001-12 

Fona: (75)3664 1165 
catopereaggmaitcom  

12~ 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 0
03/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250021 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 00312021- INEXIGIBILMADE DE LICITAÇÃO N° 002/2021. PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPj 19070.016/0001-12 CONTRATADA 
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTOR' 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ (ME) SOB O N° 355.438/0001-90 OEUETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
12(1)07_E) MESES. FUNDAMENTO LEGAL LICITAÇÃO INEXIOVEL, ART. 25 INCISO II E § 1 C/C ART. /3, H, III E VOA 

4110 
 LEI N°. 8.666/93, DA LEI 8688/9

3. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE -01.031.0001.2001- GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. FONTE:001.. VALOR GLOBAL: R$ 91

.000,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA 28/120021 VIGÊNCIA CONTRATUAL 0101/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS PELA CONTRATA)JTE: 
ALMEIDA. 
DERN/UM MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

PELA CONTRATAM CRIST1ANO DA SILVA 

14 
n
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Câmara Municipal de Taperod -Bahia 
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' TERMO 
ez anemerto Ao ceineAro Pr govion- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TP zeaet - 
PRecesso AemyesntAma N. aviam- 

PIEOSIISLIDACE 
DE UCTTAÇÃO N' 001/2021. MOER 

CONTRATANTE: CÃIBRA MIXICIPAL DE TAPEROA COM 
13.970.016/0°31-12 

CONTRATADA RODRIGO 
MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

(CNPJ 
IP 01161031/000142), OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO 
DE MENOR DD CONTRATO POR MDOZE) MESES- FUNDAMENTO 

Lm& umAr„ito 
INEXEMB., ART. 2S, INCLS011 E § pricaer. n, 0, III E VDA LEI 

N° Enna DA LE18666193. COBER1VR4 mrammtak povoo CRÇARIENIARIA i-ORGAmmemE - 
01.0140 - CAMARA AIUN/COAL II -

PROJETO ATIVIDADE - 01.031.9
001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLAMO ILELMENTO DE 

DESPESA: 3.19.0.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA FONTE:00E VALOR GLOBAL RI 

T2.000,00 

fSETEMAEOCAS MA 
REAG)LIATA DA ASSINAW 

zwireat 
anum cantAWAL 0110101Q2 A 

31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
mamute eaRcos DE JESUSOTTS sacosLISBOA 

PEIA CONTRATADA: RODRIGO tS4W Cf 
FRE/TAS WIR1INS. 

P TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 0031202?_ PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 25Ø2l. PROCESSO ADTENEMIATIVO re. cevar - mmeaccuer 
DE Lecrtzção 1ø2Q021. PARTES: CONIRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPERDA CSPJ 11070.0161740I-12 CONTRATADA. 

JUR/SCOVTATa ASSESSORIA E CONSULTORIA COIVTABS. LTDA. INSCRTTA NO CNPJ IMF) SOB O 

tr. 

10.556.431X001-90 

METO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO P(R 12(1302E) 
MESES. FUNDAREM LEGAL: 

LIGTAÇÃO @enche. ART. 25, INaso ri E 5 Ts  CIC ART. II IL IN E vOÃ 

LEI R°. SAW DA US 865931 coserem 
ORÇAMENTARIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-

t
aGÃO/UNCIADE - DIAIS -CAMARA ILMIC/PAL ILFRCUETOKMADADE 

-0(.031.001».2001 - GESTA0 
DO PROCESSO LEGISLATIVO isaainro DE DESPESk 

3
2.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. PORTEM- VALOR nen.: la tODISSO (NOVENTA E UM IAL REAIS) DATA DA 

ASSPIATURA: 
2W1212021 

Mana COMPRAM& Onti2n22 
A 3111212022. ~ATAMOS: PELA 

COTIRATANTR ALMEIDA. DERA/ALO° MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA CRISTIANO DA SILVA 

Esto documento está cr
aponinairado no sile wwwaninnispeninIninn.te Docuntrao atine& sfisacifinanle cordanse 

hW st 22002 42~001, qua 	i
rtfreeenstura do Chaves Fona eausche KPLabil. 

Imprensa Oficial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (73) 3664 1165 
E-mail: emtoperoa@maiL  Com 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
003/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÃ E, DO OUTRO 
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA, QUE TEM POR OBJETO A 
APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa juddice de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 13.070.016/0001-12, cora sede na Rua Marechal 

110 	Deodoro, s/n°, CEP 45.430-000, TAPEROA- BA, neste ato representado pelo Presidente, o 
Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n°. 
813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 

Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa JURISCONTABIL 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LIDA, inscrito no CNPJ sob o 

10.555.438/0001-90, empresa sediada na Avenida Luis Viana Filho, rf. 753Z Sala n°.1301, 

Edifício Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador- BA, CEP-41 701-005, 

representada neste ato por seu Sócio, Cristiano da Silva Almeida, inscrito no CRC/BA, 

sob n° 023510/0-2 BA, CPt sob n0887.496.815-91, Cédula de Identidade 04.851.920-04, 

residente e domiciliado na Rua Hilton Rodrigues, 167, Edifício Morada do Parque, Ap n° 

802, Pituba, Salvador/Ba, CEP 41.830-630, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO 

• CONTRATO n° 003/2021, cujo objeto é a Prestação de serviços de assessoria técnica 

contábil e financeira a serem executadas na Câmara Municipal de Taperoá, no exercido 
financeiro de 2021, com fundamento no artigo 55, inciso RI, da Lei n° 8.666, de 1993 e suas 

alterações, tendo em vista o contido no Processo Administrativo ri°. 11/2022, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em maio de 2022 no importe de 15,25%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 11070.01647001-12 

Fortes: (75)3664 1165 
antaperoffiggmageom 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 15,25% (quinze, virgula vinte e cinco, 
por cento), referente ao IPC-A, acumulado do período de abril/2021 a maio/2022, com 
efeitos a partir de 01/06/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 
a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL - 

II-PROJETO/ ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula para atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercidos subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

41. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
	CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA o valor total de R$ 64.544,00 (Sessenta e 

Quatro Mil Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais), em 08 (Oito) parcelas mensais e 
sucessivas, no valor de R$ 8.068,00 (Oito Mil Sessenta e Oito Reais), mantendo-se as 
demais condições de pagamento. A última parcela refere-se à elaboração do Balanço 
Anual, no mês de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Dá-se 
ao termo aditivo no valor de R$ 8544,00 (Oito Mil Quinhentos e Quarenta e Quatro 
Reais), totalizando o contrato no valor de R$ 64.544,00 (Sessenta e Quatro Mil Quinhentos 
e Quarenta e Quatro Reais). 
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Taperoá-Ba, 01 de junho de 2022. 

PRESIDE 
ONTRATA 

JURISCONTABIL 
CNPJ N°. 10.555 
CONTRATAD 

atc.-7.2  

SESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
001-90 

TEMUNHAS: 

1.~  
Cn- -12,2 - .1 4 3 - 

ceF:991 , 905 . 	4e? 
RG: OS .entl 
ceF:0 	445 e")C6-5.  

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGD 13.070.0160001-11 

Fortes: (75) 3664 1165 
cmtaperaa@gmailcom 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 
cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 
a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito 
no artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 
(três) vias de igual teor e tonna na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 
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o 

EXTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 11070.016/0001-11 

Fones: (75)3664 1165 
antap n  maiLcom 

5; r? 

••? 

o 

 

g 
R-; 

r91  

Promover o reajuste dos preços do Contrato n° 03/2021 (Empresa JURISCONTABIL i R 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA , INSCRITA NO CNI1 (M:F) SOB O N°. 

10.555.438/0001-90), corrigido pelo Índice ]PC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do 

Contrato Atualizado: R$ 61.544,00 (Sessenta e Quatro Mil Quinhentos e Quarenta e Quatro 

Reais). FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ g• 
So 

8.068,00 (Oito Mil Sessenta e Oito Reais). DATA: 01/06/2022. DERIVALDO MARCOS DE 

JESUS DOS SANTOS LISBOA - PRESIDENTE DA CAM ARA MUNICIPAL DE TAPEROA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 11/2022 
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Câmara Municipal de Taperoá • Bahia 

DIÁRIO OFICIAL 

rt 
E 

Ovandrefra. 22 de Junho de 20á2 - Pag.3 Mo X • Ir 1f 

EXTRATO 

e 

CGC: 13.070.016/0001-11 	 0 
Fones: (75)36641165 

E-maik antaperedlcam 

a 
E: E 

n. 

iá 

2 9! 
R e 

Promover o reajuste dos preços do Contrato n° 03/2021 (Empresa JURISCONTABIL 	 2t,  
° ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAM. LIDA .INSCRITA NO CNPJ (ME) SOB O 

N°. 10.555.438/0001-90), corrigido pelo indico IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. 	 d 
ci Valor do Contrato Atualizado: R$ 64.544,00 (Sessenta e Quatro Md Quinhentos e Quarenta 	 te ri 
rt, 

e Quatro Reais). FORMA DE PAGAMENTO (IS (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no 	 !!,H 
valor de RS 8.068,00 (Oito Mil Sessenta e Oito Reais). DATA: 01/06/2022. DERIVALDO 	 .1 9 
MARCOS DE JESUS DOS SANTOS USBOA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 	 cE z> 
DETAPERWL 

r9 

o 

Lr.
o  

o 

ir▪  a o 

ffik E 4' UM documenta esta disponibirando no cite mrammaratmencsae Onnin 
e= 	

Imprensa Oficial 
Ocamente einnodo digitcdmente cordame MO - 2200-2 de 24/08/2001. que destin o; infraesinstwo de Chaves PaMass &mama - ICP-Elmca. 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPERM 

PROCESSO ADM3NIS'FRATIVO N°11/2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fanes: (75)3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmaileom  

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°00312021 -TERMO 
DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A EMPRESA JURISCONTABIL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E FINANCEIRA, NA FORMA 
ABAIXO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direrto público interno, Inscrito no CNPJ sob o no. 
13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, shr°, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA. neste ato representado 
pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n°. 813970628 - 

jek 

	

	SSPIBA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430- 
0001  TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa JURISCONTABIL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA , Inscrito no CNPJ sob o n. 10,555.438/0001-90, empresa sediada na 
Avenida Luis Viana Filho, n°. 7532, Sala n°.1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador- BA, 
CEP:41.701-005, representada neste ato por seu Sócio, Cristiana da Silva Almeida, inscrito no CRC/BA, sob n°023540/O-
2 BA, CPF sob n°887.496.815-91, Cédula de Identidade 04.851.920434, residente e domiciliado na Rua Hitton Rodrigues, 
167, Edificio Morada do Parque, Ap n° 802, Pituba, Salvador/Ba. CEP 41.830-630, aqui denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o TERCEIRGIERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003(2021, com base no parecer Jurídico constante 
do Processo Administrativo n°. 029/2022 e com base na Inexigibilidade de licitação n° 902/2021 e do Processo 
Administrativo n°. 003/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei n°. 8666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°00312021, cujo objeto é a prestação 
de serviços de assessoria técnica contábil e financeira, conforme especificado nos Anexas, partes integrantes da 
lnexigibilidade de licitação n°002/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na alteração do 
Prazo para execução do objeto contratado pelo período de mais 12 (doze) meses desde 01/01/2923 a 31/12/2023, descrita 
na Cláusula terceira, encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 91.000,00 
(Noventa e um mil reais), sendo 13 (treze) parcela mensais consecutivas de igual valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). A 
última refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula terceira, do Contrato n°003/2021 e 
no art.57, inciso II e no art. 65, inciso li e § 1° da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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A CÂMARA 
JESUS DOS SA TOS LISBOA 

-Lx Tr1êlle 

r 

E 

PRESIDENTE 
DERIVALDO 
CON 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: entiaperoa@gmaiteom  

?UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

i 
i 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

_ 

FONTE DE 
RECURSO 

01.01.IICCAMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001 	- 	GESTACI 
PROCESSO LEGISLATIVO 

DO 3.3.9073900 
SERVIÇOS 
CONSULTORIA 

- 
DE 

01 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condicL5es não modificadas direta ou indiretamente por este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicaçâo do extrato deste CONTRATO na Imprensa Ofcial. no 
prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (Ués) cópias de 
iguai teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Taperá (BA), 28 de dezembro de 2022. 

.0. 

JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONS TORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ n°. 10.555438/0001R0 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1019stLçaacr-ta, 
CPF: 14 0,586 . 5.95 -3c,  
20 	  

CP Gni .  .105 	 .74 o)  

; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERCIA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmailcom  

EXTRATO 

30 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2912022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2021- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00212021. PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA. 
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N°. 
10.555.438/0001-90 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) 
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGIVEL, ART. 25, INCISO II E § 1° C/C ART. 13, II, III E V DA 
LEI N°. 8.666/93, DA LEI 8666/93. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I- 

. 

	

	
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 -CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTAO 
DO PROCESSO LEGISLATIVO li-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
FONTE: 001.. VALOR GLOBAL: R$ 104.884,00 (CENTO E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA 
CONTRATADA CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA. 

• 
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DIÁRIO OFICIAL 

 

Câmara Municipal de Taperon - Barda 

Quinta-feira, 2,9 de Dezembro de 2022- Pag,2 - Ano X - N°186 
- 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEADA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: emtaperna@gmaiLeom  

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°  002/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 002/2021- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2021. PARTES: 
CONTRATANTE CAIAM MUNICIPAL DE TAPEROÃ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA. RODRIGO 
MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ N°. 08.169.031/0001-82). OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 
INEXIGNEL, ART. 25, INCISO II E § 1° C/C ART. 12 II, III E VOA LEI tf. 8666/93, DA 1E18666/93. COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-
PROJETO ATIVIDADE - 01.031.00012001 - GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO 111-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.19.025.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. FONTE:001. VALOR GLOBAL: RS 82.980,00 
(OITENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE 
JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA: RODRIGO ISAAC DE FREITAS MARTINS, 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N°003/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 003/2021- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2021. PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA CNPJ 13.070.01610001-12 CONTRATADA. 
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ (INF) SOB O N°. 
10.555.438/0001-90 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) 
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGIVEL, ART. 25, INCISO II E § 1° C/C ART. 13,11, III E VOA 
LEI N. 8.666/93, DA LEI 8666/93. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I-
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 -GESTÃO 
DO PROCESSO LEGISLATIVO ir-ELEMENTO DE DESPESA: 3.19.0.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
FONTE: 001.. VALOR GLOBAL: R$ 10488400 (CENTO E QUATRO MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGENCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA 
CONTRATADA CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA. 

Este documento caba disponibilizodo no silo wvnineamerainperoe.ba.gov.br 	 Imprensa Oficial Documento oninodo digitalmente conforme /AP ri" - 2.260-2 d• 24/08/2001, que institui a infrondruftma de Clmves 'Ifübfices Brasileira - 

• 

• 
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